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RESOLUÇXO N2 03/78
Autoriza a C:mara Municipal de Votorantim a se fil iar ao Institu-
to Brasileiro de Administraç;o Municipal e d~ outras provid;ncias

~A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CKMARA MUNICIPAL, EMSESSXO REALIZA-
DA EM 04/12/1978 APROVOU, E ELA PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇXO

Artigo 12 - Fica o Presidente do Legislativo autorizado a fil iar" . .•. , .a Camara Municipal de Votorantim como SOClo-coopera -
dor do Instituto Brasileiro de Administraç;o Municipal (IBAM), s,2.
ciedade civil reconhecida de util idade p~bl ica pelo Decreto-Fede-
ral n2 34.661, de 19 de novembro de 1953.

signadas no

""As despesas decorrentes com a aprovaçao da presente -
Resoluç~o, correr~o por conta de verbas pr~prias con-
Orçamento.

Artigo 22 -

'" ,Artigo 32 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua publ i-
caç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio.

Votorantim, 05 de dezembro de 1978
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Pres idente

,..PubJ icado na Secret~ria da Camara Municipal na data supra

Sei. Edson Veronese
Diretor de Secretaria


